PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 008


de 16 de dezembro de 1996





			Dispõe sobre as Contas da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordeirópolis referente ao exercício financeiro de 1994.( Processo TC.      Nº 02342/026/95)








A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS RESOLVE:








ARTIGO 1º - Ficam aprovadas as contas da Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis, relativas ao exercício financeiro de 1994, nos termos do parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do processo   TC. Nº 02342/026/95.





ARTIGO 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 








         Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de dezembro de 1996.
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